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TRAMUiA'NUOJUNTO COM O POVO 

~Cfl~TQ l;EGlSLATlVON.· 323, D~ 16-DiASRIL DE 2&1& 

Oficializa a denominação de Rua E/vira Lopes 
Campina- uma: artéria no: município, de 
Eusébio, no bairro Tamatanduba, conforme 
-mapa de localização em anexo, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO APROVOU E EU COM BASE NO INCISO IV DO ART. 52 
DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO, PROMULGO O SEGUINTE 
DE€REIQl.EGlStATlVO!' 

Art. 19 Fica oficialmente denominada de Rua Elvira Lopes Campina uma artéria Sem 
Denominaç.ão Ofici-al {S.D.O.} do município de Euséblo, no bairro Tamatanduoo:, conforme­ 
ma'pad@localtla~ão; em anexo. 

Art. 22 Este Decreto legislativo entra em vigor na sua data de publicação, revogadas as 
oisposiç"Ões em contrário. 

j~ //1~ .. ~~ /N'ruA MdTlNs DE CASTRé'SÁ 
Presidente-daCâmara Municipal de fusébio 

NORMA ORIUNDA DO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N. 0009/2018 
Autora: Vereadora Neila de Castro Sã 



TRABALHANDO JUNTO COM O POVO 

ANEXO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO /2018 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
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